
vesse feito, inegável o seu direito, ou 
da viúva, de receber a pensão com 
base nos proventos desde a data do fa
lecimento. E por indeferido ou negado 
mandado de segurança, isso não im
pede o exercício do direito da viúva de 
pleitear pelas vias ordinárias o reco
nhecimento de seu direito de receber 
os proventos que lhe são devidos. A 
sentença recorrida está bem fundamen-

tada e merece subsistir pelos próprios 
fundamentos. 

Ante o exposto, confirma-se a de
cisão e nega-se provimento a ambos os 
recursos, como de início declarado. 

São Paulo, 20 de abril de 1971. 
Sylvio Barbosa, presidente e relator. 
Participaram do julgamento, com votos 
vencedores, os Des. Alcides Faro e 
Dantas de Freitas. 

PROFESSOR - ESTABELECIMENTO MILITAR - GRATIFICA
çÃO DE MAGISTÉRIO 

- Os professores de estabelecimentos' militares não têm 
direito a gratificagão do magistério. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Walmiki Sampaio de Albuquerque e outros 
Recurso extraordinário n.O 70.818 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, na conformidade da ata de jul
gamentos e notas taquigráficas, à una
nimidade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento. 

Brasília, 11 de novembro de 1971. 
Luiz Gallotti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
Sr. Presidente. ° minucioso despacho do Excelen
tíssimo Sr. Ministro Amarílio Benja
min, então Presidente do ego Tribunal 
Federal de Recursos, ao apreciar o ca
bimento, no caso, dos dois recursos 
extraordinários, bem expõe a espécie, 
nos termos seguintes: 

"Na causa sob exame, visou o pedi
do o pagamento aos proponentes, pro
fessores de estabelecimentos militares, 

da gratificaçãO de magistério ao nível 
da letra 0, a partir da Constituição 
de 1946, para" os . que já se encontra
vam efetivados à sua entrada em vi
gor; e a partir da efetivação para os 
que a obtiveram após a Carta Magna. 
É o que consta da" inicial, como decla
ra o seu remate, no item da letra i, a 
fls. 3. 

Desde princípio, a questão vem mal 
colocada, pois, sendo muitos os auto
res, não houve preocupação de se es
clarecer ou detalhar a situação de cada 
qual, com as qualificações necessárias 
à justificativa da pretensão. Até os 
instrumentos do mandado não guar
dam uniformidade e vieram aos autos 
salteadamente, sendo possível que nem 
todos os suplicantes estejam represen
tados. 

Em primeira instância, a ação foi 
julgada improcedente. Na apelaç{jo, 
além de confirmar-se o indeferimento 
do pedido, também se declarou pres
crito o direito de. alguns dos autores, 
segundo se vê do voto de nossa auto
ria, de fls. a fls. Nos embargos, que 
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foram opostos, exclusivamente, pelos 
suplicantes, mantida a prescrição na 
forma decretada pelo acórdão embar
gado, deu-se, não obstante, pela pro
cedência da ação, resultando daí os re
cursos extraordinários interpostos: dos 
autores, combatendo a prescrição esta
belecida; e da União, profligando o 
reconhecimento das vantagens reclama
das, e pretendendo a prescrição de 
todo o pedido." 

Depois de declarar improcedente o 
recurso dos autores, pelo que estes, in
conformados, promoveram a formação 
de agravo de instrumento, mandado 
arquivar pelo eminente Ministro Alio
mar Baleeiro (fls. 251-3), assim pros
segue o despacho de fls. 224: 

.. Outra sorte merece o recurso da 
União, conquanto, em parte. 

Possivelmente, os representantes da 
Fazenda sustentam o ponto de vista 
mais adequado, de que a prescrição te
ria ocorrido em relação a todos os plei
teantes. Tomando-se o ponto de parti
da, da Constituição de 1946, da no
meação ou efetivação ou do primeiro 
pagamento da gratificação de magis
tério, sem o acréscimo, depois recla
mado, indubitavelmente se registrará, 
até o dia da citação inicial, o decurso 
do prazo de cinco anos. Ocorre, porém, 
que o acórdão, provocado pelo pedido 
de reexame, dos autores, é confirma
tivo do aresto de apelação. Sem haver 
empregado a tempo o recurso de em
bargos, também de sua parte, contra 
esse primeiro pronunciamento, a União. 
no momento, não pode mais pretender 
a revisão do detalhe (Súmula 281 do 
STF). De meritis, no entanto, o re
curso procede. A Lei n.o 2.290, de 13 
de dezembro de 1910, efetivamente, as
segurava aos professores do ensino mi
litar as mesmas vantagens dos profes
sores do ensino civil superior e ainda 
mandava pagar aos que fossem mili
tares o soldo das patentes, além dos 
vencimentos (art. 11) . O Decreto 
n.o 23.795, de 23.1.34, porém, a revo
gou e, na justificação introdutória, ba
seando-se em que os professores vita-
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lícios do ensino militar já se achavam 
equiparados aos CIVIS, consigna ex
pressamente a mais viva repulsa ao 
privilégio da acumulação que a Lei 
n.o 2.290 conferia. 

Foi a lei do ensino, que baixou com 
Decreto-lei n.o 103, de 23.12.37, a or
ganizadora em linhas modernas do 
magistério militar. Foram classifica
dos os professores em catedráticos, 
adjuntos de catedráticos, contratados e 
em comissão (art. 2.0). Ficaram tam
bém estabelecidas duas classes básicas 
de professores: os professores originá
rios dos quadros militares, que passa
vam à reserva especial, logo nomeados 
catedráticos ou adjuntos, no posto ime
diato e faziam carreira até coronel 
(art. 3.°, §§ 1.° e 2.°); e professores 

CIVIS (art. 4.°). Os professores de 
origem militar teriam os mesmos ven
cimentos do posto correspondente na 
ativa (art. 3.°, § 3.°); e os professo
res civis perceberiam igualmente ao 
magistério dos estabelecimentos civis 
(art. 4.°). O Decreto-lei n.o 103, to
davia. reconhece os professores civis, 
com honras militares, e os professo
res que percebiam maiores vantagens, 
dispondo no art. 14: 

"Art. 14. Os atuais professores vi
talícios que não estejam em disponibi
lidade, catedráticos ou adjuntos, quan
do forem oficiais da reserva ou refor
mados, passarão a ter os postos, van
tagens e regalias que lhes tocarem con
soante o respectivo tempo de serviço, 
na conformidade do estabelecido nos 
§§ 2.0 e 3.0 do art. 3.° deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os professores vitalícios, quan
do civis com honras militares, terão as 
vantagens, regalias e vencimentos atri
buídos neste decreto-lei aos militares, 
consoante o respectivo tempo de ser
viço público e na conformidade do que 
este artigo dispõe para aqueles do
centes. 

§ 2.° Os professores, porém, cujos 
vencimentos forem superiores aos fi
xados neste artigo terão as vantagens 
que lhes tocarem por lei." 

E, depois de aludir ao Decreto-lei 



n.o 24, de 29.11.37, que proibira as 
acumulações de modo geral, de repro
duzir os Decretos n.08 3.042, de 
11.2.41, 3.840, de 19.11.41, 7.607, de 
2.6.45, 437-A, de 16.10.48, o Código 
de Vencimentos e Vantagens de 1951, 
a Lei n.0 2.142, de 15.2.54, assim en
cerrou o eminente Ministro Amarílio 
Benjamin suas considerações: 

.. Disso tudo concluiu-se o segunite: 
1) Os professores militares não têm 

direito a vencimentos militares e ain
da a vencimentos de professores civis 
superiores, sob invocação da Lei nú
mero 2.290, de 1910, revogada pelo 
Decreto n.O 23.795, de 1934. 

2) Os professores militares passa
ram a perceber pelo sistema do Decre
to-lei n.o 103/37, os vencimentos do 
posto correspondente na ativa. 

3) A gratificação de magistério es
tipulada no Decreto-lei n.o 3.042 e re
vivida nos Decretos-leis n.OS 3.840/41, 
3.7607 I 45 e 437 -AI 48, atendeu a situa
ções especiais e peculiares do ensino 
militar. 

4) O Código de Vencimentos e Van
tagens (Lei n.o 1.'316/51) no art. 346, 
indica com precisão a particularidade 
da gratificação de magistério. Ao es
tabelecer vantagens de caráter geral, a 
institui sem dubiedade no art. 125: 

.. Gratificação de ensino é a conce
dida ao pessoal instrutor, professores 
efetivos do Magistério Militar Supe
rior e Secundário, e alunos, como com
pensação do grande esforço mental 
despendido na coordenação do ensino, 
ou da instrução, organização de aulas 
ou sessões de ensino e correção de pro
vas, bem como para auxílio na aqui
sição de livros ou material técnico que 
se tornem necessários ao desempenho 
da função." 

5) A gratificação de magistério não 
encontra base para ser equiparada a 
vencimentos do professorado ciVIl. É 
por natureza uma simples cota, de ca
ráter limitado e irreajustável. A lei 
que a modificou, fê-lo expressamente 
(Decreto-lei n.o 8.512, de 21.12.45, 
500/0) . 

6) Os professores civia dos estabe
lecimentos militares ganham o mesmo 
que os professores dos estabelecimen
tos civis (Decreto-Iei n.o 103, art. 4.°; 
Lei n.o 2.142, art. 2.°; e art. 15, da 
Lei n.o 488, de 15.11.48). Na I}ues
tão em foco, sem nenhuma dúviàa, os 
autores, sejam professores militares, 
professores civis vitalícios. com honras 
militares, professores civis, no gozo de 
vantagem da gratificação de magisté
rio, decorrente de alguma lei especial 
ou do favoritismo, ou professores civis, 
simplesmente do ensino militar, não 
têm direito a outro ordenado. A pre
tensão não tem assento em lei. Não 
procede de qualquer norma de acumu
lação permitida. Não passa de mani
festa temeridade. Não é conciliável 11. 

idéia de dois ordenados para um só 
cargo. Em outras palavras, é o que 
dizemos desde 1964 (Ap. 18.528). 

O Supremo Tribunal, em nossos dias, 
pensa como acabamos de referir. É o 
que defini do julgamento do RE 61.802, 
relator Ministro Eloy da Rocha, Ter
ceira Turma, 8.9.67: 

.. Professores militares dos estabeleci
mentos de ensino do Exército. 

Gratificação de magistério instituída 
pelo Decreto-leí n.o 5.840, de 19.11.41, 
e Decreto-lei n.o 7.607, de 2.6.45 . 
Concedeu a lei, após o Decreto-Iei 
n.o 24, de 29.1.37, e o Decreto-lei 
n.o 103, de 23.12.37, aos professores 
militares, acumulação dos vencimentos 
do posto com o que se chamou .. gra
tificação de magistério", revestida des
tas característcias: a.) foi instituída 
para respeitar as situações existentes 
em 29.11.37; b) correspondeu .. a im
portância que, como professores, aufe
riam na data da vigência do Decreto
lei n.o 24". A gratificação ficou su
jeita, ao menos até à Lei n.O 7.607, de 
1945, à regra de que a soma da grati
ficação e dos vencimentos do posto não 
poderia exceder ao limite máximo esta
belecido no art. 9.0 do Decreto-lei 
n.o 24. 

O art. 2.°, da Lei n.o 2.142, de 
24. 12.43, que consagra regra seme-
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lhante à do art. 4.0 , do Decreto-lei 
n.o 103, de 1937, não tem que ver o 
direito a gratificação de magistério, 
do Decreto-lei n.o 3.840, e do Decre
to-lei n.o. 7.607, nem com a acumula
ção anteriormente permitida pelo ar
tigo 11, da Lei n.o 2.290, de 1910. ° 
princípio da paridade de situação com 
os professores catedráticos e dirigen
tes do Colégio Pedro 11, na forma es
tabelecida no art. 15, da Lei n.o 488, 
de 15.11. 48, combinado com o art. 4.°. 
do Decreto-lei n.o 103, de 23 .12.37, 
não confere, aos professores militares 
dos estabelecimentos de ensino do 
Exército, o direito de perceber, pelo 
exerCICIO do magistério, vencimentos 
iguais aos dos professores civis, além 
dos "vencimentos, indenizaçeõs e de· 
mais direitos concedidos aos oficiais da 
ativa, do mesmo posto", o que impor
taria na acumulação vedada pela Cons
tituição de 1946, arts. 185 e 182, § 5.°. 

Recurso extraordinário não provido" 
(R.T.J.,43/765). '. 

A orientação foi reafirmada, no Tri
bunal Pleno a 22. li . 67, com amplo 
exame dos precedentes; em face do 
RE 61.801, relator designado o Minis
tro Eloy da Rocha .(Íl.T.J., 47/111). 

Da mesma manei:ra, decidiu-se em 
embargos a 27.3.69 (RE 52.336, re
lator o Ministro Barros Monteiro. 
D.J. 117, de 27.6.69). 

Repetiu-se o pronunciamento em 
data mais próxima (RE64. 638, Rela
tor Ministro Thompson Flores, sessão 
de 18.8.69, D.J. 177, de 19.9.69). 

Nos termos expostos, portanto, ne
gamos seguimento ao recurso dos au
tores e deferimos, em parte, o recurso 
da União." 

Subindo os autos, assim oficiou, às 
fls. 241-3, a douta Procuradoria-Geral 
da República: 

"Trata-se de ação ordinária onde 
professores de estabelecimentos milita· 
res visam à gratificação de magistério 
ao nível da letra 0, a partir da Carta 
de 1946, para os que se encontravam 
efetivados quando da sua vigência; e 
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a partir da efetivação, para os que a 
obtiveram após a vigência dessa Carta. 

Diz em sua ementa o v. acórdão de 
fls. 160: 

"Professores de estabelecimentos mi
litares. Distinção entre professores 
saídos dos quadros militares e profes
sores CIVIS. Vantagens respectivas. 
Ressalvas legais. Prescrição. 

Os estabelecimentos militares com
preendem professores militares e pro
fessores civis. Cada classe possui si
tuação específica, exceto ressalva da 
lei. A gratificação de ensino, entre
tanto, é geral, enquanto a gratificação 
de magistério é própria de um grupo 
de professores e é irreajustável. As 
duas gratificações não se acumulam, 
como quer que seja. 

Independentemente disso, deve ser 
declarada a prescrição, se ocorre o seu 
pressuposto, contando-se o prazo res
pectivo, da data do indeferimento da 
pretensão, na via administrativa ou da 
data em que o interessado passou à 
inatividade. 

Para essa decretação, cabe recurso 
de ofício segundo o Supremo TribunaL" 

Diz em sua ementa o v. acórdão de 
fls. 205 (embargos): 

"Ação prescrita quanto a alguns dos 
postulantes, à vista do que escrito no 
Decreto-lei n.o 20.910, de 1932, ar
tigo 1.0. E procedente quanto aos au
tores, face à Lei n.o 2.142, que nive
lou professores do ensino militar e 
professores do Pedro 11 no que tange 
à gratificação do magistério." 

Do acórdão de fls. 205 surgiu o re
curso extraordinário dos autores, de 
fls. 207 (pelas letras a e d). 

A União Federal recorreu também, 
a fls. 210, pela letra a, do permissivo 
constitucionaL 

Pelo r. despacho de fls. 224 foi ne
gado seguimento ao recurso dos auto
res e deferido parcialmente o da União. 

A preliminar de prescrição, argiiida 
pela União, já se encontra tranqüili
zada nesse Excelso Pretório. como se 
pode ver do RE 55.201, publicado no 
D.J. de 10.9.64, p. 3.264-5; Ato Ins-



titucional n.o 32.872 (D.J. de 15.9.64, 
Jl. 37.772). 

Quanto ao mérito, o próprio despa
eho deferitório cita julgados dessa Su
Jlrema Corte (RE 61.802, R.T.J., 
43/765; RE 61.801, R.T .J., 47/111; 
ERE 52.336, D.J., de 27.6.69; RE 
065.638, D.J. de 19.9.69). 

Face ao exposto, e reportando-nos às 
Tazões de fls. 210, somos pelo conheci
mento e provimento do apelo." 

11; o relatório. 

voro 

o Sr. Ministro Barros Monteiro 
{Relator) - Sr. Presidente. 

Como se viu, o eminente Ministro 
Amarího Benjamin, então Presidente 
-do ego Tribunal a quo, depois de rela
eionar todos os diplomas legais que re
gulam a situação dos professores mi
litares e dos professores civis exercen
-do o magistério em estabelecimentos de 
ensino do Exército, concluiu de manei
Ta peremptória: 

"Na questão em foco, sem nenhuma 
-dúvida, os autores, sejam professores 
militares, professores civis vitalíci03, 
com honras militares, professores civis, 
no gozo de vantagem da gratificação 
de magistério, decorrente de alguma 
lei especial ou do favoritismo, ou pro
fessores civis, simplesmente do ensino 
militar, não têm direito a outro orde
nado. A pretensão não tem assento em 
lei. Não procede qualquer norma de 
-acumulação permitida. Não passa de 
ma~ifesta temeridade. Não é conciliá
vel a idéia de dois ordenados para um 
só cargo. Em outras palavras, é o que 
dizemos desde 1964." 

E, passando a demonstrar que tem 
'O Supremo Tribunal Federal, ultima
mente, abonado tal entendimento, in
voca o acórdão in R. T. J., 43/765, de 
que foi Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Eloy da Rocha, e cuja ementa é a se
guinte: 

"Professores militares dos estabele
~imentos de ensino do Exército. 

Gratificação de magistério instituída 
pelo Decreto-lei n. ° 5.840, de 19.11.41, 
Concedeu a lei, após o Decreto-lei 
e Decreto-lei n.o 7.607, de 2.6.45. 
n,o 24, de 29.11. 37, e o Decreto-Iei 
n.o 103, de 23.12.37, aos professores 
militares, acumulação dos vencimentos 
do posto com o que se chamou "grati
ficação de magistério", revestida des
tas características: a) foi instituída 
para respeitar as situações existentes 
em 29.11.37; b) correspondeu "a im
portância que, como professores, aufe
riam na data da vigência do Decreto
lei n.O 24". 

A gratificação ficou sujeita, ao me
nos até a Lei n.o 7.607, de 1945, à 
regra de que a soma da gratificação e 
dos vencimentos do posto não poderia 
exceder ao limite máximo estabelecido 
no art. 9.°, do Decreto-lei n.o 24. 

O art. 2.0, da Lei n.o 2.142, de 
24.12.43, que consagra regra seme
lhante à do art. 4.°, do Decreto-lei 
n.o 103, de 1937, não tem que ver o 
direito a gratificação de magistério, 
do Decreto-lei n.o 3.840, e do Decre
to-lei n.O 7.607, nem com a acumula
ção anteriormente permitida pelo ar
tigo 11, da Lei n.o 2.290, de 1910. O 
princípio da paridade de situação com 
os professores catedráticos e dirigen
tes do Colégo Pedro 11, "na forma es
tabelecida no art. 15, da Lei n.o 488, de 
15.11.48, combinado com o art. 4.°, do 
Decreto-lei n.o 103, de 23.12.37", não 
confere, aos professores militares dos 
estabelecimentos de ensi'no do Exérci
to, o direito de perceber, pelo exercício 
do magistério, vencimentos iguais aos 
dos professores civis, além dos "venci
mentos, indenizações e demais direitos 
concedidos aos oficiais da ativa, do 
mesmo posto", o que importaria na 
acumulação vedada pela <hnstituição 
de 1946, arts. 185 e 182, § 5.°. 

Recurso extraordinário não provido." 
Como dei minha adesão a esse pro

nunciamento, bem como os ilustres Mi
nistros Themístoc1es Cavalcanti, Os
waldo Trigueiro, Adalício Nogueira, 
Hermes Lima e V. Exa., como Presi-
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dente, com o parecer da Procuradoria
Geral da República, conheço do recur
so e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.818 - GB - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., União Fe
deral. Recdos., Walmiki Sampaio de 

Albuquerque e outros (Adv., Felippino 
Solon). 

Desião: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
GaIlotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substituto. 

MILITAR - TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA -
PROMOÇÃO 

- Interpretação da Lei n.O 4.902, de 1965. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

José Júlio de Souza Gomes Galvão versus Exmo. Sr. Presidente da República 
Mandado de segurança n.o 19.931 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, em sessão ple
nária, na conformidade da ata do jul
gamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, indeferir o pe
dido. 

Brasília, 18 de novembro de 1971. 
Aliomar Baleeiro, Presidente. Oswaldo 
Tigueiro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro -
José Júlio de Souza Gomes Galvão, Ca
pitão-de-Mar-e-Guerra, illUJetra segu
rança contra o ato do Sr. Presidente 
da República que o transferiu para a 
inatividade, sem previamente promo
vê·lo ao posto de Vice-Almirante. 

Invoca, em seu benefício, a garantia 
constitucional do direito adquirido, ale
gando, que a Lei n.o 4.902/65 não 
pode ser aplicada indistintamente, para 
alcançar os que, à data de sua pro
mulgação, satisfaziam os requisitos 
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previstos nas Leis n.09 288/48 e 
2.370/54. 

A autoridade impetrada informou & 

fls. 29, através de parecer do Consul
tor Jurídico do Ministério da Marinha. 

No parecer de fls. 37, assim opina a 
Procuradoria-Geral da República: 

"I. Transferido praa a reserva, e:x: 
officw, no mesmo posto, o de Capitão
de-Mar-e-Guerra, com os proventos do 
posto de Vice-Almirante, por estar be
neficiado pela Lei n.O 288/48, com isso 
não se conformou o impetrante. que 
agora pleiteia promoção ao prefalado 
posto de Vice-Almirante. Aduz que a 
Lei n.O 4.902/65 não incidiria no caso, 
já que, ao seu advento, possuía os re
quisitos para gozo da promoção, o que 
constituiria direito adquirido infenso à 
incidência da lei nova. 

2. Não há direito que ser protegido 
pelo mandamus em causa. A matéria 
é bem conhecida deste Excelso Tribu
nal, tanto que, em casos idênticos, por 
unanimidade, denegou segurança aos 
impetrantes dos MS 19.046 e 19.580, 
ambos relatados pelo eminente Minis
tro Barros Monteiro, conforme acór-




